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Tendo o autor pleiteado informações junto ao banco sobre a

evolução patrimonial das cotas por ele adquiridas, inclusive

havendo  o  fornecimento  de  extratos  periódicos,  é

perfeitamente admissível o manejo da ação de prestação de

contas  para  os  casos  de  insuficiência  das  informações

prestadas extrajudicialmente, máxime quando se comprova

o vínculo jurídico existente entre as partes e se especifica o

período  digno  de  esclarecimentos.  A  legitimidade  para

propor a ação é inconteste.

Muito embora não esteja o julgador obrigado ao exame de

todos  os  argumentos  expendidos  pela  parte,  em  face  do

princípio do livre convencimento consubstanciado no art. 131

do CPC -1973, sobreleva o dever de examinar as questões

que  possam  ser  úteis,  necessárias  e  fundamentais  a



agasalhar, total ou parcialmente, a pretensão recursal, bem

assim a rejeitar os fundamentos deduzidos por qualquer uma

das partes. A obrigação de efetivar a tutela jurisdicional de

forma  completa  e  fundamentada,  sob  a  cominação  de

nulidade, é dever  do Estado-juiz e garantia do cidadão.  A

omissão injustificada à  explicitação de ponto  relevante  ao

desfecho da controvérsia conduz, a vício de atividade (error

in procedendo) e impede, inclusive, a viabilização do recurso

em face da inexistência de explicitação no julgado de origem

de elementos necessários à perfeita compreensão do tema

controvertido.

Vistos,

O  Banco  Bradesco  S/A interpôs  Apelação  (fls.476/477)  contra  a  Sentença

(fls.467/473),  prolatada pelo Juízo  da 1ª Vara Cível  da comarca desta Capital,  nos

autos  da  Ação  de  Prestação  de  Contas  c/c  Cobrança  em face  dele  intentado  por

Henrique Guedes de Oliveira, que julgou procedente os pedidos para julgar regular as

contas apresentadas pelo Autor no valor de R$ 9.861.609, 92 (nove milhões, oitocentos

e sessenta e um mil, seiscentos e nove reais e noventa e dois centavos), condenando

o Demandado ao pagamento dessa quantia, acrescidos de juros (1% -mês) a partir da

citação e correção monetária pelo INPC deste a decisão condenatória, bem como ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação.

Em suas razões (fls.477-a/505), sustentou, em preliminar, a ilegitimidade ativa

do Autor; a nulidade do Aresto por cerceamento de defesa tendo em vista que o laudo

pericial do assistente técnico foi absolutamente ignorado; a nulidade da Decisão porque

não houve suficiente fundamentação pelo Juízo para justificar a aprovação de contas

que imputam valor supostamente devido ao Promovente.

No mérito, sustentou que não foram consideradas as condições pactuadas entre

as partes litigantes, de modo que os laudos periciais apresentados em seu desfavor

partiram de premissas totalmente equivocadas, pelo que carece de reforma o Edito

condenatório.

Ao final, pugnou pelo provimento do Apelo, para que seja anulado o provimento

judicial  recorrido, e não sendo este o entendimento, requereu a improcedência dos

pedidos; alternativamente, pleiteou a reforma do “Decisum” para diminuir o valor dos

honorários advocatícios.



Contrarrazões (fls. 532/545) pelo desprovimento do Recurso.

A Procuradoria  de  Justiça  manifestou-se  pelo  acolhimento  da  preliminar  de

cerceamento de defesa. 

É relatório.

DECIDO:

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Apelo.

Conforme  reiteradamente  tem  decidido  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  as

questões de ordem pública não se sujeitam à preclusão pro judicato,  podendo ser

novamente analisadas pela instância ad quem, de oficio ou mediante provocação da

parte interessada. 

Segundo o Autor, na qualidade de funcionário graduado da instituição financeira

demandada,  no período de 1978 a 1987,  teria  sido compelido a adquirir  4.224.502

ações escriturais, ordinárias, normativas, livres e desembaraçadas do banco, através

de contrato de compra e venda de ações com pagamento a prazo, e que também teria

sido  obrigado  a  fazer  a  outorga  de  poderes  em  favor  da  Caixa  Beneficente  dos

Funcionários do Bradesco para representá-lo nas assembleias.

Esclareceu ainda o Promovente que o Banco depositava os dividendos na sua

conta-corrente, porém no ano de 2006 deixou de fazê-lo, razão pela qual descobriu que

suas ações tinha sido negociadas pelo Sistema Automático de Negociações de Ações –

SANA sem sua autorização, pelo que buscou a presente Ação de Prestação de Contas

para que seja informada a evolução patrimonial das cotas acionárias desde a aquisição

e até a negociação junto a Bolsa de Valores.

Defende o Banco que o Apelado não tem legitimidade para pleitear a prestação

de contas, conforme preconizado pelo art.  914, I  do CPC – 1973, porquanto ao se

desligar da instituição no ano de 1987 deixou de exercer sua opção de quitação das

parcelas vincendas, tal como previsto nas cláusulas do contrato de compra e venda de

ações (fl.  210) firmado com a Caixa Beneficente dos Funcionários do Bradesco, de

modo que se não mais as detinha não poderia pleitear uma prestação de contas sobre

elas.

Improcedente o argumento. 

É incontroverso que o Autor adquiriu ações do Banco Bradesco. Portanto, tendo

ele pleiteado informações junto ao Demandado sobre a evolução patrimonial das cotas,



inclusive havendo o fornecimento de extratos periódicos, é perfeitamente admissível o

manejo  da  ação  de  prestação  de  contas  para  os  casos  de  insuficiência  das

informações  prestadas  extrajudicialmente,  máxime  quando  se  comprova  o  vínculo

jurídico existente entre as partes e se especifica o período digno de esclarecimentos.

Não fosse assim, as ações adquiridas pelo ora Recorrido não teriam ficado em

poder do SANA ou em sua custódia, o que facilitou sua alienação, sendo dever do

Recorrente prestar contas e esclarecer se houve ou não alienação das ações que o

recorrido possuía (operação essa com a qual ele afirma não ter anuído) e se lhe foram

ou não creditados os correspondentes dividendos.

Por essas razões, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa do Autor.

Não obtida a conciliação entras as partes (fl.111), foi regulamente indicado perito

economista (fl.116), cujo laudo (fls. 125/129) concluiu pela inexistência de valores a

receber pelo Autor.

Diante da inconformação do Promovente com o resultado pericial, a seu pedido,

novo perito foi  indicado pelo Juízo (fls. 140/142),  sendo nomeado o contador Fábio

José  Lira  do  Santos  (fls.  145,  228),  que,  11  meses  depois,  declinou  do  encargo

alegando problemas de saúde (fl.  230),  pelo que o Juízo,  sem ciência das partes,

indicou  outro  perito  (Radson  dos  Santos  Leite  –  contador  –  fls.  233/234),  que

apresentou  dois  meses  depois  o  laudo  de  fls.  235/237,  indicando  o  valor  de  R$

8.956.767, 92 a receber pelo Autor. 

Intimadas as partes sobre o laudo (fl.287), o prazo passou “in albis”, passando o

processo para a fase das alegações finais, tendo Promovido arguido o cerceamento de

defesa  pela  inobservância  do  art.  431-A  do  CPC-  1973,  além  de  pugnar  pelo

improcedência do pedido autoral, com o que concordou o Juízo ao determinar nova

perícia (fl. 319).

Apresentado  profissional  assistente  técnico  e  quesitos  pelo  Demandado  (fls.

324/326), sobreveio novo laudo apresentado pelo perito Radson dos Santos Leite, que

dessa vez apontou o valor de R$ 9.861.609, 92 (nove milhões, oitocentos e sessenta e

um mil, seiscentos e nove reais e noventa e dois centavos – fls. 344/350), com o que

não concordou o Banco (fls. 408/425), apresentando um parecer pericial divergente (fls.

408/425,  426/450),  e  pugnando  para  que  o  perito  respondesse  quesitos

complementares.

Sem outra manifestação nos autos pelas Partes, o Juízo prolatou a Sentença



recorrida.

Pois bem, o Apelante sustenta que ao derradeiro laudo (fls. 344/350) não foi

oportunizada a vista ao perito para responder seus questionamentos, embora assim

tenha requerido à fl. 449.

Na hipótese,  diante  da complexidade da causa,  da  total  divergência  entre  o

primeiro e último laudos, evidente que os cálculos apresentados pelos “expert's”, e a

necessidade  de  claros  esclarecimentos,  complementação  ou  correção  constitui

interesse particular  do Apelante,  de modo que a manifestação do perito  acerca da

impugnação era indispensável.

Nesse contexto, em observância ao contraditório, ao devido processo legal e ao

direito  de defesa,  o  Recorrente tinha o direito  de ter  o  seu questionamento de fls.

426/450 devidamente respondido, até mesmo pelo Juízo, que nenhuma manifestação

produziu acerca deste aspecto na r. Decisão apelada.

Não se pode olvidar que é direito da parte obter do Poder Judiciário a resposta

completa e satisfatória a  todas as questões postas perante o Juízo e que estejam

intimamente relacionadas com o objeto da lide, como é o presente caso.

Muito embora não esteja o julgador obrigado ao exame de todos os argumentos

expendidos pela parte, em face do princípio do livre convencimento consubstanciado

no art. 131 do CPC -1973, sobreleva o dever de examinar as questões que possam ser

úteis,  necessárias  e  fundamentais  a  agasalhar,  total  ou  parcialmente,  a  pretensão

recursal, bem assim a rejeitar os fundamentos deduzidos por qualquer uma das partes.

A obrigação de efetivar a tutela jurisdicional de forma completa e fundamentada,

sob a cominação de nulidade, é dever do Estado-juiz e garantia do cidadão.

A  omissão  injustificada  à  explicitação  de  ponto  relevante  ao  desfecho  da

controvérsia conduz a vício de atividade (error in procedendo) e impede, inclusive, a

viabilização do recurso em face da inexistência de explicitação no julgado de origem de

elementos necessários à perfeita compreensão do tema controvertido.

Não  estando  o  processo  suficientemente  instruído,  é  imperioso  que  sejam

examinados os pontos suscitados pelo Recorrente, devendo, pois, o perito esclarecer e

responder aos quesitos complementares de fl. 448.

Isto posto, nos termos do CPC, conhecida à Apelação e rejeitada a preliminar

de ilegitimidade ativa do Autor, dou-lhe provimento para acolher a preliminar de



cerceamento de defesa e assim anular, inclusive a Sentença, a partir da fl. 467.

P. I. 

João Pessoa, 09 de novembro de 2016.

Aluizio Bezerra Filho

Juiz Convocado

J/15.


